
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA GAB-REITOR/UFJF Nº 316, DE 09 DE MAIO DE 2024  

  
Designa membro para o Comitê de
Governança Digital (CGD) da Universidade
Federal de Juiz de Fora (UFJF).

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício de suas atribuições
legais, regimentais e estatutárias, e

CONSIDERANDO as Resoluções CONSU Nº 22/2015, 48/2016 e 68/2017;

CONSIDERANDO a Portaria do Reitor nº 1473/2016, de 27 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 23071.914816/2024-60,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar para Presidente do Comitê de Governança Digital
o professor Marcel de Toledo Vieira, Pró-Reitor de Sistema de Dados e Avaliação, em subs�tuição ao
professor Eduardo Antônio Salomão Condé.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação no Bole�m Interno do Sistema
Eletrônico de Informação da Universidade Federal de Juiz de Fora (SEI-UFJF).

 

GIRLENE ALVES DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por Girlene Alves da Silva, Reitor(a), em 15/05/2024, às
18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1802585 e o código CRC
7DCFDEDD.

Referência: Processo nº 23071.900565/2024-36 SEI nº 1802585
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